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TERMO ADITIVO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 13/2020, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA,
HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS, QUE CELEBRAM ENTRE SI A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA WR COMERCIAL DE
ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. (Pregão Eletrônico n. 17/2020 - Processo Administrativo/CNJ n. 12839/2019).

 

A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, sediado no SAF/SUL, Quadra 02, Lotes 05/06, Blocos E e
F, em Brasília - Distrito Federal, inscrito no CNPJ sob o n. 07.421.906/0001-29, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo
Diretor Geral, Johaness Eck, RG n. 6.997.231-x SSP/SP e CPF n. 006.583.638-32, no uso das atribuições conferidas pela Portaria n. 89, de 13 de
setembro de 2018, e o art. 3º, inciso XI, alínea “al”, da Portaria n. 112, de 4 de junho de 2010, e a empresa WR COMERCIAL DE ALIMENTOS E
SERVIÇOS LTDA., com sede na ADE Conjunto 10 Lotes 10/11 Salas 102 a 104 – Águas Claras – DF, CEP 71986-180, telefone (61) 3354-1967,
inscrita no CNPJ sob o n. 06.091.637/0001-17, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Sócio Gerente, Renato Marinho
de Araújo, RG n. 1.585.422 SSP-DF e CPF n. 793.799.661-72, celebram o presente Termo Aditivo com fundamento na Lei n. 8.666/93, observando-se
o contido no Processo Administrativo CNJ/SEI n. 12839/2019 e mediante as cláusulas a seguir enumeradas.

 

DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constituem objetos do presente termo aditivo:
a) a redução do número de ciclos diários de limpeza nos banheiros do Edifício localizado no SAF/SUL Blocos “E” e “F”, de 3 para 1;
b) a inclusão de cláusula resolutiva.
Parágrafo único - A alteração qualitativa consignada neste aditivo resulta no decréscimo de 0,52% em relação ao valor inicial atualizado do Contrato.
 

DA RESCISÃO
CLÁUSULA SEGUNDA – O contrato poderá ser rescindido antes de seu termo final, mediante notificação prévia à CONTRATADA com antecedência
de 30 (trinta) dias, em face da conclusão de procedimento licitatório contemplando idêntico objeto.

 

DO VALOR
CLÁUSULA TERCEIRA – O valor total do contrato passa a ser de R$ 3.190.070,81 (três milhões, cento e noventa mil e setenta reais e oitenta e um
centavos), conforme discriminado no Anexo “II” deste instrumento.
Parágrafo único – Já estão inclusos no preço todos os encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes contrato e deste
aditivo.

 

DA DESPESA
CLÁUSULA QUARTA – As despesas com este termo aditivo, no corrente exercício, estão alocadas à dotação orçamentária prevista para atendimento
dessa finalidade, consignada à CONTRATANTE, na respectiva Lei Orçamentária Anual, Natureza de Despesa 3.3.90.37 e Programa de Trabalho
02.032.0033.21BH.0001.
Parágrafo único – A despesa com este termo aditivo, no próximo exercício, será alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa
finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na respectiva Lei Orçamentária Anual.

 

DA VIGÊNCIA
CLÁUSULA QUINTA – Este termo aditivo tem vigência a partir de sua assinatura.

DA RATIFICAÇÃO
CLÁUSULA SEXTA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato, no que não colidam com a presente disposição.

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na forma eletrônica, nos termos da Lei n. 11.419/2006 e Instrução
Normativa CNJ n. 67/2015.

 
Pelo CONTRATANTE

Johaness Eck
Diretor-Geral

Pela CONTRATADA
Renato Marinho de Araújo

Sócio-Gerente
 



 

 
 
 





 

 



 
 



 

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO MORAES GODOY, ASSESSOR-CHEFE EM SUBSTITUIÇÃO - ASSESSORIA
JURÍDICA, em 13/01/2021, às 14:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Renato Marinho de Araujo, Usuário Externo, em 14/01/2021, às 09:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA GERAL, em 18/01/2021, às 18:43, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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